
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PJ 

Pelo presente instrumento parƟcular, de um lado: 

CONTRATANTE: Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva – OSMCFS, Pessoa Jurídica, inscrita 

no CNPJ sob o número 07.811.509/0001-63, com endereço a Rua do Asfalto, 127, Bairro 

Petrolândia, CEP: 32.072-200, Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu(a) 

Presidente Senhor(a) Adriane Pimenta Pires Bispo, Carteira de IdenƟdade sob o registro RG MG-

16.806.224, inscrito no CPF sob o número 133.596.126-71, doravante denominado 

CONTRATANTE, de outro lado: e VANIA SILVA DINIZ FARIA, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob 

o número 44.095.528/0001-67, com sede RUA SINHA DO RANCHO Nº 156, CEP: 32.017-330, 

Contagem, Minas Gerais, neste ato representado por VANIA SILVA DINIZ FARIA, Pessoa Física, 

inscrita no CPF sob o número 063.680.076-XX doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato de prestação de serviços especializados, no  Termo de 

COLABORAÇÃO 001/2025,  que será regido pelas cláusulas seguintes: 

 

Têm entre si justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA 1 – OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação dos seguintes serviços: 
Profissional especializado para apoiar roƟnas administraƟvas e prestar suporte à assessoria 
técnica de projetos, contribuindo para a execução eficiente das ações previstas. 

 

CLÁUSULA 2 – PRAZO 

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses contados a parƟr da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA 3 – REMUNERAÇÃO 

Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 6.000,00 (Seis 
mil reais, a ser pago da seguinte forma: R$ 200,00 [Duzentos reais por hora de serviço 
prestado], referente a 30 horas mês. 

O pagamento será realizado até o dia 10 de cada mês, mediante [PIX] 

 

CLÁUSULA 4 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Da CONTRATADA: 

· Executar os serviços com diligência, qualidade e dentro dos prazos acordados. 






















